
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

ParecerJurídico nº 291/2021
Assunto: Projeto de Lei nº 133/2021 — Autoria do vereador Marcelo Sussumu Yanachi
Yoshida. Declara os cultos e liturgias de religiões de matriz africana como
patrimôniosculturais imateriais do Municípiode Valinhos.

À Comissão de Justiçae Redação
Exmo. Presidente VereadorSidmarRodrigo Toloí

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que

“Declara os cultose liturgias de religiões de matriz africana como patrimônios culturais

imateriais do Município de Valinhos”.

Consta da justificativa do projeto:

A Constituição Federal de 1988, em seus artigos 215 e 216, ampliou a

noção de patrimônio cultural ao reconhecer a existência de bens

culturais de natureza material e imaterial. Nesses artigos da

Constituição, reconhece-sea inclusão, no patrimênioq ser preservado

pelo Estado em parceria com a sociedade, dos bens culturais que

sejam referências dos diferentes grupos formadores da sociedade

brasileira. O patrimônio imaterial é transmitido de geração a

geração, constantemente recriado pelas comunidades e grupos em

função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua

história, gerando um sentimento de identidade e continuidade,

contribuindo para promover o respeito à diversidade cultural e à

criatividade humana. A Organização das Nações Unidas pora a

Educação, a Ciêncio e a Cultura (UNESCO) define como patrimônio
imaterial “as práticas, representações, expressões, conhecimentos e

técnicas - com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais

que lhes são associados- que as comunidades, os grupos e, em alguns

casos os indivíduos, reconhecem como parte integrante de seu

patrimônio cultural.“ Esta definição está de acordo com a Convenção
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da Unesco para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial,

ratificada pelo Brasil em Março de 2006. Para atender às

determinações legais e criar instrumentos adequados ao

reconhecimento e à preservação desses bens imateriais, o IPHAN

coordenouos estudos que resultaram na edição do Decreto nº. 3.551,

de 4 de agosto de 2000 - que instituiu o Registro de Bens Culturais de

Natureza imaterial e criou o Programa Nacional do Patrimônio

Imaterial (PNPI) e consolidou o inventário Nacional de Referências

Culturais (INCR). Em 2004, uma política de salvaguarda mais

estruturada e sistemática começou a ser implementadapelo IPHAN a

partir da criação do Departamento do Patrimônio Imaterial (DPI). Em

2010foi instituído pelo Decreto nº. 7.387, de 9 de Dezembro de 2010

o Inventário Nacionalda Diversidade Linguística (INDL), utilizado para

reconhecimentoe valorização das línguas portadoras de referência à

identidade, ação e memória dos diferentes grupos formadores da

sociedade brasileira. De acordo com dados do instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE-2019), o Brasil é o país com mais

descendentes africanosfora da África, totalizando o contingente de

56,02% da população preta ou parda. Mas não é exclusivamente na

cor da pele que os traços africanos surgem na sociedade brasileira,

estes também contribuíram com diversos aspectos da cultura do país,

comidas, músicas e religiões são outros exemplos da herança africana

no Brasil. Neste último caso, em específico, a fé brasileira teve grande

influência dos doutrinas afro. Além do Candomblé e da Umbanda, as

duas religiões afro-brasileiras mais conhecidas, existem ainda outras

que possuem um viés afro em suas características como a Jurema,

também conhecida como Catimbó, e o Xangô. Apesarde serem muito
semelhantes, estos religiões possuem história de origem e

características bem peculiares. E são exatamenteestas diferenciações

que fazem destas expressões culturais movimentos únicos, que

perduram o tempo e carregamconsigo a historicidadedo povo negro.

De uma perspectiva histórica, todas essas formas de religiosidade

foram vistas pelos colonizadores europeus e cristãos como perigosas

expressões de idolatria e pecado, a serem extirpadaspela conversão

ao catolicismo, para garantir aos escravos a salvação de sua alma.

Ainda hoje persiste essa visão que associa expressões religiosas afro-
brasileiras como o candomblé e a umbanda a ritos demoníacos de

feitiçaria. Destorte, torna-se imprescindível a transformação em

patrimôniocultural imaterialda cidade de Valinhos, todas as religiões
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de matriz africana, de modo a proporcionar maior exposição e

importância às mesmas, gerando maior conhecimento e

conseguentemente maior respeitopela população. importantealudir,

que a matéria deste referido Projeto de Lei, não implica em aumento,

ou redução de despesas públicas, por se revestir de caráter

essencialmente normativo, sem impacto orçamentáriofinanceiro nas

metas fiscais da Prefeitura da Cidade de Valinhos, sendo essencial

para q preservação e propagação das Religiões de matriz africana
perante a Cidade. Ante as razões apresentadas, a propositura está

em termos de ser apreciada por esta Casa de Leis.

Ab inítio, cumpre destacar a competência regimentalda Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é

do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião
técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da

decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na

execução exoficio da lei. Na oportunidade do julgamento,

porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato

opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo
administrador.”(Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito
Federal - Relator: Min. MarcoAurélio de Mello — STF.)

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, legais e

jurídicos, passamos a análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.
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No que tange à matéria entendemos que o projeto enquadra-se nas

seguintes disposiçõesda Lei Orgânica:

“Artigo8º - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as

determinações e a hierarquia constitucional,suplementara legislação

Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a

administraçãodireta ou indireta, as fundaçõese as empresos em que

o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto,

especialmente:

(..)

1- legislarsobre assuntos de interesse local;”

Pois bem, analisando os dispositivos do projeto infere-se que trata-se

de matéria de competência municipal, eis que por força da Constituição da República

os Municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na

capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, | da CRFB) e de

suplementara legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, Il da CRFB):

Art. 30. Compete aos Municípios:

!- legislarsobre assuntos de interesse local;

!! - suplementara legislaçãofederal e a estadualno que couber;

(...)

Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes

Meirelles leciona:

"interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é

interesse privativo da localidade; não é interesse único dos
municípios. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa

unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Administroção local,
aniquilando-sea autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo
porque não há interesse municipal que não o seja reflexamente da
União e do Estado-membro, como, também, não há interesse
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regional ou nacional que não ressoe nos Municípios, como partes
integrantes da Federação brasileira. O que define e caracteriza o
interesse focol; inscrito como dogma constitucional, é a
predominânciado interesse do Município sobre o do Estado ou da
União”. (gn)

(in Direito Municipal Brasileiro, 6º ed., atualizadapor izabel Camargo
Lopes Monteiro e Yara Darcy PoliceMonteiro, 1993, Malheiros,p. 98)

No que tange à competência para legislar sobre proteção ao

patrimônio cultural a Constituição Federal estabelece:

Art. 24. Compete à União, cos Estados e ao Distrito Federal

legislarconcorrentemente sobre:

(...)

Vil - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico,

turístico e paisagístico;

(...)

Assim, no concernenteà proteção do patrimônio cultural trata-se de

tema afeto à competência legislativa concorrente entre União, Estados e Distrito

Federal (art. 24, VII, da Constituição Federal).

Entretanto, como dito os Municípios detém atribuição para

“suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” constante do art. 30, Il,

da CF. Nesse aspecto, Pedro Lenza! assevera: “Observarainda que tal competência se

aplica, também, às matérias do art. 24, suplementandoas normas gerais e específicas,

juntamente com as outras que digam respeito ao peculiar interesse daquela

localidade”.

Depreende-se, portanto, que ainda que o tema seja de competência

concorrente e que os Municípios não estejam expressamente mencionados no caput

2 LENZA, Pedro. Direito ConstitucionalEsquematizado.20º edição. São Paulo: Ed. Saraiva, 2016.
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do art. 24, a eles é dada a atribuição de legislar suplementandoa legislação federal e

estadual naquilo que for de interesse local.

Do mesmo modo, a Constituição Federal estabelece a competência

dos entes federativos para proteger os documentos, as obras e outros bens de valor

cultural:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios:

(...)

Il - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor

histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais

notáveise os sítios arqueológicos;”

E, no art. 30, inciso IX, a Constituição Federal estabelece a

competência dos Municípios para promover a proteção do patrimônio histórico-

cultural local, in verbis:

Art. 30. Compete aos Municípios:

(...)

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,
observadaa legislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual.

Outrossim, ressalta-se a importância dada pela Constituição da

República para a tutela do meio ambiente cultural, enfatizando-se a proteção

destinada ao patrimônio cultural imaterial pelos arts. 215, 81º e 216, le Il, in verbis:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos

culturais e acesso às fontes da cultura nacional e apoiará e

incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.
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$1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares,

indígenas e afrobrasileiras, e das de outros grupos participantesdo

processo civilizatórionacional.

(...)

Art. 216 Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de

natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em

conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória

dos diferentes gruposformadores do sociedade brasileira, nos quais

se incluem:

1- asformas de expressão;

H- os modos de criar, fazere viver;

(...)

Na mesma linha, a Constituição Bandeirante estabelece:

Artigo 260 - Constituem patrimônio cultura! estadual os bens de

natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em

conjunto,portadores de referências à identidade, à ação e à memória

dos diferentesgrupos formadores da sociedade nos quais se incluem:

1- osformas de expressão;

ll - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

(..o)

Por simetria a Lei Orgânica de Valinhos assim dispõe:

Artigo 254 - Constituem patrimônio cultural municipal, os bens de

natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em

conjunto, portadores de referências à identidade, à ação, à memória,

dos diferentesgrupos formadores da sociedade, nos quais se incluem:

!- as formas de expressão;

!! - os modos de criar, fazer e viver;

(...)
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No que tange à competência para deflagrar o processo legislativo a

Constituição Federal, no artigo 61, 8 1º, estabelece as hipóteses de iniciativa privativa,

vejamos:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquermembro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos cosos previstos

nesta Constituição.

$ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis

que:

!- fixem ou modifiquem os efetivos dos Forças Armadas;

! - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos

Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidadee aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da

União, bem como normos gerais para a organização do Ministério
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos

Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

$) militares das Forças Armadas, seu regimejurídico, provimento de

cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e

transferênciapara a reserva.

Página 8 de 16 
Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Por seu turno, a Constituição do Estado de São, no artigo 24, 8 2º, por

simetria, assim dispõe:

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementarese ordinárias cabe a
qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao
Governadordo Estado, ao Tribunalde Justiça, ao Procurador-Geralde

Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.

É.
5 2º - Compete, exclusivamente, ao Governadordo Estado a iniciativa

das leis que disponham sobre:

1- criação e extinçãode cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica, bem comoa fixaçãoda respectiva

remuneração;

2- criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da

administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)-

Redação dada pela Emenda Constitucionalnº21, de 14/2/2006.

3-organizaçãoda Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria

Pública do Estado, observadasas normas gerais da União;

4- servidores públicos do Estado, seu regimejurídico, provimento de

cargos, estabilidadee aposentadoria;

5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,

estabilidade, remuneração, reforma e transferênciapara inatividade,
bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar;

6-criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de

registrospúblicos.

Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Município de Valinhos, no artigo

48, estabelece as matérias de competência exclusiva do Prefeito Municipal:

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos
de lei que disponham sobre:

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva
remuneração;
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H - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e

órgãos da administraçãopública;

Hl - servidores públicos do Município, seu regimejurídico, provimento
de cargos, estabilidadee aposentadoria;

IV- abertura de créditos adicionais.

Acerca dos limites da competência legislativa municipal dos membros

do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal que

forneceu paradigma na arbitragem dos limites da competência legislativa entre o

Chefe do Poder Executivo Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta esfera

federativa.

Trata-se do TEMA 917 Repercussãogeral (Paradigma ARE 878911)

que recebeu a seguinte redação:

“Não usurpa competênciaprivativa do Chefe do Poder Executivo lei

que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua

estrutura ou da atribuiçãode seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos (art. 61, $ 19, 1l,"a", "c” e "e”, da Constituição

Federal)”.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação

Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do

Município do Rio de Janeiro. instalação de câmeras de

monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade

formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo

municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do

chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a

AdministraçãoPública, não trata da sua estrutura ou da atribuição

de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4.

Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência

desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. (ARE 878911 RG,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 29/09/2016,

PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217

DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016)
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Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema 917

Repercussão Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles

assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder Executivo, quais sejam, a estruturação

da AdministraçãoPública; a atribuição de seus órgãos e o regimejurídico de servidores

públicos, ainda que as propostas legislativas impliquem em criação de despesas.

Pela constitucionalidade da iniciativa parlamentar referente à

matéria colacionamos recentes decisões do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— Lei nº 4.265, de 23-12-

2019, do Município de Mirassol, que 'declara Patrimônio Cultural

Material do Município de Mirassol, o prédio Sede Social do Clube

Municipal de Mirassol" - Declaração de bem material como bem de

interesse cultural. Preliminar. 1 — Análise de ofensa a dispositivos da

tei Orgânica do Município. Inadmissibilidade. Ausência de

parametricidade. Mérito. 2 — Violaçãoao princípioda separação dos

poderes. inocorrência. Legitimidade ativa concorrente o Poder

egis; Poder Exe ra iniciar processo legisla

quando se tratar de matéria de defesa do patrimônio histórico,
arqueológico, artístico e turístico. Inteligência dos arts. 23, II, 24,
Vile 216 da CF/88 e art. 261 da CE/89. Inexistência de atos

impositivosao Poder Executivo.3 — Criação de despesas com eventual

ausência de receitas acarreta, no máximo, a inexequibilidade do

norma no mesmo exercício em que foi promulgada. 4 — Precedentes

do Órgão Especial. Ação improcedente."

(TISP; Direta de Inconstitucionalidade2030606-79.2020.8.26.0000;
Relator (a): Carlos Bueno; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:03/03/2021;Data
de Registro: 05/03/2021) 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 4.266,

de 23 de dezembro de 2019, de iniciativa parlamentar, que “dispõe

sobre a preservação do patrimônio histórico, cultural, artístico e

natural do município de Mirassol, cria o Conselho Municipal do

Patrimônio Cultural e institui o Fundo de Proteção do Patrimônio
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Cultural de Mirassol”. (...). 5. Alegação de vício de iniciativa e ofensa

ao princípio da separação dos poderes. Reconhecimento parcial.
Versando a lei impugnada sobre preservação do patrimônio
histórico, cultural, artístico e natural do município, em termos

genéricos e abstratos, não há falar em inconstitucionalidadedo ato
normativo por vício de iniciativa ou ofensa aos princípios da

separação dos poderes e da reserva da administração, exceto em

relação à parte da norma que avança sobre atos de gestão

administrativa, identificada nos itens seguintes: 5.1 — Artigos 6º e 7º

da lei impugnada. Atos normativos que criam não só Comissão

Técnica de Relatórios e Sugestões para o tombamento de bens

municipais (art. 6º), mas também o Conselho Municipal do

Patrimônio Cultural (COMPAC), com regulamentação de sua

composição e competência para atuação. Dispositivos seguintes

(indicados no corpo do voto) que definem a competência e as

atribuições do Conselho Municipal e do Departamento de Cultura e

Turismo. Inconstitucionalidade por vício de iniciativa e ofensa ao

princípio da separação dos poderes. Como já decidiu o Supremo

Tribunal Federal, "não se pode compreenderque o Poder Legislativo,

sem iniciativa do Poder Executivo,possa alterar atribuiçõesde órgãos

da Administração Pública, quando a este último cabe a iniciativa de

Lei para criá-los e extingui-los. De que adiantariaao Poder Executivo

a iniciativa de Lei sobre órgãos da administração pública, se, ao

depois, sem sua iniciativa, outra Lei pudesse alterar todas as suas

atribuições e até suprimi-las ou desvirtuá-las. Não há dúvida de que

interessa sempre oo Poder Executivo a iniciativa de Lei que diga

respeito a sua própria organização, como ocorre, também, por
exemplo, com o Poder Judiciário” (ADIN nº 2.372, Rel. Min. Sydnei

Sanches, j. 21/08/2002). 5.2 — Artigos 47, 48, 49, 50 e 51. Dispositivos

que instituem o Fundo de Proteção do Patrimônio Cultural de

Mirassol, dispondo sobre seu gerenciamento e forma de

funcionamento. Inconstitucionalidadepor vício de iniciativa e ofensa

ao princípio da separação dos poderes. Conforme já decidiu este €.

Órgão Especial em caso semelhante, "a instituição de fundos depende

de prévia autorização legislativa, nos termos do artigo 176, inciso IX,

da Constituição Paulista, e sua implantação deve estar incluída na lei

orçamentária anual, cuja iniciativa é exclusiva do Chefe do Poder

Executivo, a teor do disposto no artigo 174, inciso Ill c.c. $ 4º, item "1º
do mesmo diploma" (ADIN n. 2218745-54.2016.8.26.0000, Rel. Des,
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Renato Sartorelli, j. 26/04/2017). 6. Ação julgada parcialmente

procedente.
(TJSP; Direta de iInconstitucionalidade 2028555-95.2020.8.26.0000;

Relator (a): Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: Órgão Especial;

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:

16/06/2021; Data de Registro: 30/06/2021)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— LE! Nº 12.019, DE 7 DE

JUNHO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP, QUE "INSTITUI

COMO PATRIMÔNIOCULTURAL DA CIDADEDE SOROCABA,A 'FEIRA

DA BARGANHA!, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS! — INICIATIVA

ORIUNDA DO PODERLEGISLATIVOLOCAL— VIABILIDADE— TEMA QUE

NÃO SE INSERE DENTRE O ROL CONSTITUCIONALDE MATÉRIAS DE

COMPETÊNCIAPRIVATIVA DO EXECUTIVO PARA INSTAURAÇÃO DO

PROCESSO LEGISLATIVO —- LEI QUE NÃO VERSA SOBRE REGIME

JURÍDICO DE SERVIDORES, ATRIBUIÇÕES E ESTRUTURA DE ÓRGÃOS

ADMINISTRATIVOS OU MESMO TEMA DE RESERVA DA

ADMINISTRAÇÃO — TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL NO

ÂMBITO DO C. STF — TEMA NO 917 — ARE 878.911/RJ — ATO QUE

OBJETIVA DEFESA DO PATRIMÔNIOCULTURAL LOCAL — VIOLAÇÃOÀ

SEPARAÇÃO DOS PODERES INEXISTENTE - PRECEDENTES -—

IMPROCEDÊNCIADO PEDIDO.

(TISP; Direta de Inconstitucionalidade2261493-96.2019.8.26.0000;

Relator (a): Francisco Casconi; Órgão Julgador: Órgão Especial;

Tribunal de Justiça de São Paulo -N/A; Data do Julgamento:

08/07/2020; Data de Registro: 16/07/2020) 
"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE—Lei nº 3.773, de 27-9-

2017, do Município de Lorena, que 'Declara como bem de interesse
turístico religioso a Basílica Menor Santuário de São Benedito e dá

outras providências' - Declaração de bem material como bem de

interesse turístico e religioso. Preliminar. Análise de ofensa a

dispositivos da Lei Orgânica do Município e da tei de

Responsabilidade Fiscal. Inadmissibilidade. Ausência de

parametricidade. Mérito. Violação ao princípio da separação dos

poderes. inocorrência. Legitimidade ativa concorrenteentre o Poder

Legislativo e o Poder Executivo para iniciar processo legislativo,
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quando se tratar de matéria de defesa do patrimônio histórico,

arqueológico, artístico e turístico. Inteligência dos arts. 23, Ill, 24,

Vil e 216 da CF/88 e art. 261 da CE/89. inexistência de atos

impositivos ao Poder Executivo. Eventual ausência de receitas

acarreta, no máximo, a inexeguibilidade do norma no mesmo

exercício em que foi promulgada. Precedentes do Órgão Especial —

Ação improcedente.”

(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2083639-52.2018.8.26.0000;

Relator (a): Carlos Bueno; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:26/09/2018;Data

de Registro: 01/10/2018)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Lei nº 4.044, de 03 de

maio de 2017, do Município, de Socorro. Declaraçãoda feira livre de

Socorrocomopatrimônio cultural imaterialsocorrense. Pretendida a

inconstitucionalidadepor violação ao princípio da independência dos

poderes por usurpor a competência privativa do Poder Executivo.

Inexistência de mácula constitucional. Impulso legiferante de

natureza concorrente. Inexistência de ato de gestão próprio com

efeitos concretos, Não ofensa ao princípioda separaçãode poderes.

Precedentes. - Ação julgada improcedente.

(TISP; Direta de inconstitucionalidade 2195821-15.2017.8.26.0000;

Relator (a): Péricles Piza; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunalde

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:04/04/2018;Data de

Registro: 12/04/2018)

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — [LEI MUNICIPAL DE

INICIATIVA PARLAMENTAR QUE RECONHECEU COMO PATRIMÔNIO

CULTURAL IMATERIAL SOCORRENSE A MANIFESTAÇÃO POPULAR

"ALVORADA COM A CORPORAÇÃO MUSICAL SANTA CECÍLIA" —

PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIOCULTURAL IMATERIAL — COMPETÊNCIA

ATRIBUÍDA PELA CONSTITUIÇÃOESTADUALAO PODER PÚBLICO (E

NÃO AO PODER EXECUTIVO) (ARTIGO 261) - ATO, ADEMAIS, QUE

NÃO CRIA QUALQUER DESPESA OU OBRIGAÇÃO AO EXECUTIVO —

INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL A QUEA PROTEÇÃOSE

DÊ POR NORMA DE INICIATIVA PARLAMENTAR — ATIVIDADE
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NORMATIVA QUE É TÍPICA E PREDOMINANTE DA CÂMARA, NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2195808-16.2017.8.26.0000;

Relator (a): Ferraz de Arruda; Órgão Julgador: Órgão Especial;

Tribunal de Justiça de São Paulo -N/A; Data do Julgamento:

21/03/2018;Data de Registro: 22/03/2018)

Ação Direta de inconstitucionalidade. Lei municipal, de iniciativa

poriamentar, que “declarapatrimôniocultural imaterial da cidade de

Ribeirão Preto o Desfile dos Escolas de Sambo". Ausência de ofensa

ao princípio da separação dos Poderes. O texto constitucional não

prevê óbice a que ato proveniente do Poder Legislativo disponha

sobre a declaração de bens imateriais como patrimônio cultural.

Previsão de dotação orçamentária generalista não se constitui em

vício de constitucionalidade. Inexistência de afronta à regra contida

no artigo 25 da Constituição do Estado. Expressa previsão de

regulamentação da lei. Não se trata de mera faculdade do Poder

Executivo. Poder-dever. Cabível, ou até mesmo necessária, a

estipulação de prazo para expedição do regulamento. Evita-se que

norma deixe de ser aplicada por inércia do Executivo. Impede-se

obstrução da atuação do Poder Legislativo pelo outro Poder. Voto

vencido do Relator Sorteado julgava pedido improcedente. Voto

vencedor do Desembargador RicardoAnafe. Reconhecimento de vício

de inconstitucionalidadeda expressão "no prazo de 90 fnoventa) dias

contados da data de sua publicação”, prevista no artigo 38, in fine.

Por maioria, ação julgoda parcialmente procedente.

(TJSP; Direta de inconstitucionalidade 2020282-35.2017.8.26.0000;

Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:02/08/2017;Data

de Registro: 11/08/2017)

Por fim, no que tange à forma o projeto atende aos preceitos da Lei

Complementar nº 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da
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Constituição Federal e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos

que menciona.

Ante o exposto, conclui-se que a proposta reúne condições de

legalidade e constitucionalidade, quanto ao mérito, manifestar-se-á o soberano

Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 30 de junho de 2021. 
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